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por Ruben neste sólido trabalho inspirem tantos outros. Uma obra de 
maturidade, que contrasta com a juventude desse talentoso surfista. Se o 
qualificativo do esporte surpreende o leitor, é só porque a prática da teoria 
crítica igualmente é surpresa para a vida. Ela nos impõe o compromisso 
de uma vida digna de ser vivida, onde a alegria não seja ocasional, mas 
presença constante e motivação de todos os afazeres. O exercício da prá-
tica insurgente é como o necessário exercício de ser feliz. Ou, como anota 
Herrera Flores, é seguir desejando flores e risos.

Aproveite a leitura! E que ela traga tantas boas reflexões quanto 
trouxe alegria a este amigo do autor que ora apresenta o livro a você,
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INTRODUÇÃO

A temática central do presente livro refere-se àquela faculdade que 
possui o Estado para punir quem comete um crime. É o chamado poder 
punitivo, um modelo que representa uma decisão vertical de poder que não 
está disposta a solucionar os conflitos, ou seja, que não se propõe a evitar, 
reduzir, reparar ou restituir o dano provocado por alguém. Ao contrário, 
como regra, simplesmente determina o encarceramento do agressor por 
um determinado tempo e exclui a vítima da esfera decisória, uma vez que 
a titularidade do modelo punitivo é atribuída ao próprio soberano, não 
conferindo protagonismo ao lesado.

A grande armadilha promovida pelo modelo punitivo é justa-
mente ocultar aquilo que mais lhe interessa: o exercício da vigilância 
e do controle sobre todos nós. Apesar de seus discursos legitimadores 
(manifestos) afirmarem que a punição é a única saída para combater a 
emergência e o inimigo (enquanto ameaças que põem perigo a huma-
nidade), o fato é que a própria narrativa serve como justificação para 
criar um estado de paranoia coletiva que autoriza o exercício ilimitado e 
desenfreado do poder punitivo (fim latente).

Basta ver que a promessa de proteger a sociedade contra o inimigo 
e seus crimes não foi cumprida pela coação estatal, ao contrário, serviu de 
base para o aumento da restrição de liberdade, dos sujeitos criminalizados 
ou não, e do aprofundamento da verticalização social.1 No entanto, apesar 
do incumprimento de todo o prometido, o poder punitivo segue existindo e 
cada vez mais se fortalece enquanto instrumento de regulação dos conflitos 
existentes no tecido social. O modelo punitivo não precisa “nos livrar do 
mal e dos pecadores” para acreditarmos em sua existência, ele existe porque 
nos dá esperança, porque com ele tudo fica mais fácil de resolver.

1 Veja-se o exemplo das consequências da guerra às drogas e ao terror.


